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EDITAL Nº. 01/2024 - PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

CONVOCAÇÃO 
  

A Presidente da Comissão Especial de Seleção e Organização do Processo Seletivo para Contratação de 

Estagiários, nomeada através do Decreto Nº 12/2024, vem através deste, CONVOCAR os estagiários abaixo: 

 
Acadêmicos Curso Superior e/ou Pedagogia, Cursos de Licenciatura em áreas específicas do 

conhecimento (letras, Biologia, Matemática, Artes, Geografia, História e Química) e Educação Física e 
Pós-Graduação. 

 

 
Classificação 

 
NOME 

 
 
 

Nota 
Prova 

Objetiva 
(PE) 
(90) 

Nota 
Redação 
(R)(10) 

 

Pontuação 
Final 

(PF) (100) 

 
SITUAÇÃO 

09 LORRAYME DA SILVA 36 07 43 CONVOCADO 

10 ALESSANDRA VIANI DE CASTRO 30 07 37 CONVOCADO 

11 JOÃO GABRIEL DOS REIS 33 00 33 CONVOCADO 

 

10. DO RESULTADO FINAL: 

10.2 Havendo candidatos ocupando idêntica classificação, far-se-á o desempate 

considerando-se: 

10.2.1 O candidato mais idoso; 

10.2.2 Obtiver mais acertos nas questões de português; 

10.2.3 Obtiver mais acertos nas questões de matemática. 

SOMENTE os candidatos CONVOCADOS, deverão comparecer ao Setor de Recursos Humanos 

(Alexandre ou Cirlene). No Prédio da Prefeitura, sito à Avenida Brasil nº 256 no período de 11 a 14 de 

MARÇO de 2024, no horário das (08:30 às 11:30 e 13:30 às 16:30 h). 

Trazer os seguintes documentos: 

- Documentos Pessoais – RG e CPF; 

- Atestado de Matrícula, com no máximo 01 mês de expedição. 

 

Rancho Alegre, 08 de março de 2024.  

 

Edenice de Fátima Tamião Beluzzo 

Presidente da Comissão Especial de Seleção e Organização 
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PORTARIA Nº. 035/2024 

 
 
  

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho 

Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e  

 

CONSIDERANDO, a necessidade do serviço 

 
 
R E S O L V E: 
 

DESIGNAR a servidora DAIANE CRISTINA COSTA, ocupante do 

cargo efetivo “Agente Administrativo”, para, a partir desta data, responder, além das funções 

atinentes ao seu cargo efetivo, pela direção do DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO integrante 

da Secretaria de Administração e Planejamento, revogando-se a Portaria nº 014/24. 

  

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos sete dias do mês de março de 2024. 

 

 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 036/2024 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

CONSIDERANDO o interesse público da Administração e a necessidade do serviço;  

 CONSIDERANDO o art. 142 e seguintes da Lei Complementar nº. 127/2009; a Lei nº. 

183/2011 e alterações; a Lei nº 199/2011 e alterações; Lei nº 571/24 e a Portaria 035/2024 e as normas 

constitucionais atinentes à matéria  

DECRETA: 

ARTIGO 1º. – Fica CONCEDIDA GRATIFICAÇÃO, no valor correspondente ao 

determinado legalmente sobre seus vencimentos, à servidora pública municipal DAIANE CRISTINA 

COSTA, ocupante do Cargo Efetivo – Agente Administrativo, pelo desempenho das atribuições de 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO. 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 
sete dias do mês de março de 2024. 
 

 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  159/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2023 

 

Constitui o objeto deste instrumento a Aquisição de 1 (um) Veículo Monovolume 7 lugares, o objeto será adquirido com recursos próprios e/ou 

vinculados do município, no Programa de Qualificação de Atenção Primária em Saúde, na modalidade fundo a fundo, nos termos da Resolução SESA 

769/2019, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE e CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica 

de Sertanópolis- PR, na forma abaixo: 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 

256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, 

brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 

SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre -PR, CEP: 86290-

000. 

CONTRATADO:  CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua 

Bolívia, 1380 – Sala 5 A, Jardim Consolação, na cidade de Franca - PR, CEP: 14.400-070, inscrita no CNPJ sob o nº. 

35.741.144/0001-83, neste ato representada pelo Sr. RENATO FRANCHINI PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, 

inscrito no CPF sob o nº. 268.714.368-81, portador da cédula de identidade RG nº. 25.802.040-4 – SSP-SP, residente e 

domiciliado na Rua Renato Bartoli, nº. 790, Bairro Parque Castelo, Franca - SP, CEP 14.403-208. 

DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Franca - SP. 

OBJETO: Aquisição de 1 (um) Veículo Monovolume 7 lugares, o objeto será adquirido com recursos próprios e/ou vinculados do município, no 

Programa de Qualificação de Atenção Primária em Saúde, na modalidade fundo a fundo, nos termos da Resolução SESA 769/2019, devidamente 

homologado em 22/02/2024. 

 

VALOR TOTAL: R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

004 – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
10.30.0005-2027 – Manutenção da Unidade Básica de Saúde 

4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CONTA DE DESPESA: (5500 – 500) (1784 – 784) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 05/03/2024 até 04/12/2024 – 9 (nove) meses, de acordo com a Cláusula Sexta do contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

Rancho Alegre - PR, 5 de março de 2024. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre     

Contratante  

 Renato Franchini Pereira 
CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Contratada 
 

 

  

 

 

Gessé Alves Nogueira 

Fiscal de Contrato 

 Mauro Aparecido da Silva 

Gestor de Contrato 
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ERRATA AO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2024 

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE-PR, BOLETIM 

OFICIAL EDIÇÃO Nº 819, PÁGINA 11 DO DIA 05/03/2024 
 

 

 

 

 

ONDE SE LÊ:  

 

 

 

Valor Total: R$ 124.121,71 (cento e vinte e quatro mil cento e vinte e um reais e setenta e um centavos) 

 

 

 

 

 

LEIA-SE: 

 

 

 

 

 

 

Valor Total: R$ 78.561,00 (setenta e oito mil quinhentos e sessenta e um reais) 

 

 

 

 

 

_______________________ 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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TERMO ADITIVO Nº 001 

DO CONTRATO Nº 018/2023 

 

(Ref: Pregão Presencial Nº 008/2022) 
Seqüência do Aditivo = 012/2024 

 

Termo Aditivo do contrato que tem como objeto a Contratação de Empresa para fornecimento de peças para manutenção 

preventiva e corretiva, dos veículos das linhas multimarcas, leves e utilitários, caminhões,  camionetes, ônibus e micro ônibus, vans, ambulâncias, da 

frota municipal, para manutenção de Diversos Setores do Município de Rancho Alegre, que celebram o Município de RANCHO ALEGRE e TRATORLON 

– PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, na forma abaixo: 
 

CONTRATANTE:   MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, 

inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente 

e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 
CONTRATADA:  TRATORLON – PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, com sede na Rua vinte e dois de abril, N° 167, 

Jardim União, CEP: 86.185-550, Cambé- PR, inscrita no CNPJ sob n.º 80.052.277/0001-05, neste ato representada pela Sra. MEIRE 

ANGELA MASSEI, brasileira, empresária,  inscrito no CPF sob o nº. 046.440.669-23, portador da cédula de identidade RG nº. 
8.586.154-9 da SSP – PR, residente e domiciliado na Rua 21 de Abril, nº. 196, Londrina - PR., CEP 86.185-460. 

 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

  CLÁUSULA PRIMEIRA 

Tendo em vista a Solicitação da Secretária Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, através do ofício nº 003/2024, e previsão no Contrato Administrativo nº. 

018/2023, parecer jurídico favorável e convalidado pelo Sr. Prefeito Municipal, resolvem aditar o PRAZO e VALOR do Contrato Administrativo nº. 018//2023, 
com recursos próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos Art. 57, §§ 1º e 2º da Lei nº. 8.666/93, e disposto nas cláusulas seguintes, 

e cláusulas do referido contrato.                                                                                                         
CLÁUSULA SEGUNDA 

O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO e VALOR do Contrato Administrativo Nº. 018/2023, sendo o prazo de vigência atual até 

05/03/2024, e valor original de contrato de R$ 83.853,18 (oitenta e três mil oitocentos e cinquenta e três reais e dezoito centavos), referente a Contratação 

de Empresa para fornecimento de peças para manutenção preventiva e corretiva, dos veículos das linhas multimarcas, leves e utilitários, caminhões,  

camionetes, ônibus e micro ônibus, vans, ambulâncias, da frota municipal, para manutenção de Diversos Setores do Município de Rancho Alegre. 

Ficando aditivado o PRAZO para 31/12/2024, acrescentando o VALOR de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), que juntamente com o valor original do contrato, 
perfaz o valor total de R$ 103.853,18 (cento e três mil oitocentos e cinquenta e três reais e dezoito centavos).  

CLÁUSULA TERCEIRA   

O pagamento será efetuado em até 30 dias contados do vencimento da Fatura, e as certidões: CND RECEITA FEDERAL, RECEITA ESTADUAL, RECEITA 
MUNICIPAL, CNDT e CRF do FGTS, poderão ser solicitadas a Contratada, a qualquer momento, durante a vigência do contrato. 

O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - endereço: Avenida Brasil, nº 256 – Centro – CEP. 

86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 
CLÁSULA QUARTA 

Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não 

colidirem com o presente instrumento. 
 

CLÁUSULA QUINTA 

Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 
 

Rancho Alegre, 05 de março de 2024. 

 
 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre     

CONTRATANTE 
 

 

 Meire Angela Massei  
Tratorlon – Peças e Serviços Ltda 

CONTRATADO 
 

Adailton Cesar Pereira dos Santos  

Fiscal do Contrato   

 Nelson Martins 

Gestor do Contrato 
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TERMO ADITIVO Nº 001 

DO CONTRATO Nº 019/2023 

 

(Ref: Pregão Presencial Nº 008/2022) 
Seqüência do Aditivo = 013/2024 

 

Termo Aditivo do contrato que tem como objeto a Contratação de Empresa para fornecimento de peças para manutenção 

preventiva e corretiva, dos veículos das linhas multimarcas, leves e utilitários, caminhões, camionetes, ônibus e micro ônibus, vans, ambulâncias, da 

frota municipal, para manutenção de Diversos Setores do Município de Rancho Alegre, que celebram o Município de RANCHO ALEGRE e PAULO 

SERGIO FREITAS - URAI, na forma abaixo: 
 

CONTRATANTE:   MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, 

inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente 

e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 
CONTRATADA:  PAULO SERGIO FREITAS - URAI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua Antonina, 50, na cidade de Urai - PR., 

inscrita no CNPJ sob o nº. 09.496.087/0001-04, neste ato representado pela Sr. PAULO SERGIO FREITAS, brasileiro, mecânico, 

inscrito no CPF sob o nº. 626.066.469-91, portador da cédula de identidade RG nº. 6.056.475-2 da SSP – PR, residente e domiciliado 
na Rua Antonina, nº. 50, Uraí - PR, CEP 86.280-000. 

 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

  CLÁUSULA PRIMEIRA 

Tendo em vista a Solicitação da Secretária Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, através do ofício nº 002/2024, e previsão no Contrato Administrativo nº. 

019/2023, parecer jurídico favorável e convalidado pelo Sr. Prefeito Municipal, resolvem aditar o PRAZO e VALOR do Contrato Administrativo nº. 019/2023, 
com recursos próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos Art. 57, §§ 1º e 2º da Lei nº. 8.666/93, e disposto nas cláusulas seguintes, 

e cláusulas do referido contrato.                                                                                                         
 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO e VALOR do Contrato Administrativo Nº. 019/2023, sendo o prazo de vigência atual até 
05/03/2024, e valor original de contrato de R$ 243.505,76 (duzentos e quarenta e três mil quinhentos e cinco reais e setenta e seis centavos), referente a 

Contratação de Empresa para fornecimento de peças para manutenção preventiva e corretiva, dos veículos das linhas multimarcas, leves e utilitários, 

caminhões,  camionetes, ônibus e micro ônibus, vans, ambulâncias, da frota municipal, para manutenção de Diversos Setores do Município de Rancho 

Alegre. Ficando aditivado o PRAZO para 31/12/2024, acrescentando o VALOR de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), que juntamente com o valor original do 

contrato, perfaz o valor total de R$ 303.505,76 (trezentos e três mil quinhentos e cinco reais e setenta e seis centavos).  

CLÁUSULA TERCEIRA   

O pagamento será efetuado em até 30 dias contados do vencimento da Fatura, e as certidões: CND RECEITA FEDERAL, RECEITA ESTADUAL, RECEITA 

MUNICIPAL, CNDT e CRF do FGTS, poderão ser solicitadas a Contratada, a qualquer momento, durante a vigência do contrato. 

O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - endereço: Avenida Brasil, nº 256 – Centro – CEP. 
86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 

CLÁSULA QUARTA 

Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não 
colidirem com o presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA 

Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 
 

Rancho Alegre, 05 de março de 2024. 

 
 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre     

CONTRATANTE 
 

 

 Paulo Sergio Freitas  

Paulo Sergio Freitas - Urai  

CONTRATADO 
 

Adailton Cesar Pereira dos Santos  

Fiscal do Contrato   

 Nelson Martins 

Gestor do Contrato 
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EDITAL SAS 003/2024 
 

CONVOCAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS SELECIONADOS PARA O “PROGRAMA TRABALHO E 
AVANÇO SOCIAL” 

 
A Secretaria de Assistência Social, convoca através do presente, o beneficiário abaixo relacionado 

para comparecer nesta Secretaria no dia  11 de março   de 2024 às 7:30 horas, para o 

desenvolvimento das atividades práticas descritas no art. 3º da lei nº 404/2019 e nas condições 

descritas no art. 6º da referida lei, observando-se especialmente que os beneficiários deste programa 

estarão sujeitos à avaliação sistemática e controle periódico feitos pela Secretaria de Assistência 

Social, que emitirá relatórios mensais, sendo condição para o recebimento dos benefícios a 

assiduidade ao trabalho e frequência aos cursos, estudos, capacitações, alfabetizações e/ou outras 

atividades ofertadas aos beneficiários. 

 

N° 
NOME 

ESTADO 
CIVIL 

CPF 
DATA DE 

NASCIMENTO 
FUNÇÃO 

01 
Joseane Cruz da Coata  

         

casada 

109.295.859-

25 
  18/09/1996 

LIMPEZA 

PÚBLICA 

02 
Patricia Gonçalves   de Oliveira  casada 

012.437.589-

88 
20/06/1993 

LIMPEZA 

PÚBLICA  

03 
Viviiane da Silva Oliveira  casada 

069.259.129-

00 
09/02/1989 

LIMPEZA 

PÚBLICA 

 

GABINETE DO PREFEITO do município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, Ao dia 08 do mês de Março 

de 2024. 

 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 

PREFEITO  
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DECRETO Nº 037/2024 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as Leis Municipais nº 127/2009, nº 170/2010, nº 199/2011 

e suas alterações e demais leis vigentes, 

CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público nº 001/2022 de 09 de agosto de 2022 e 

publicado em mesma data; 

CONSIDERANDO, o Edital de Classificação Final, de 09 de dezembro de 2022 e publicado em 

mesma data e o Edital de Homologação do Concurso Público de 16 de dezembro de 2022 e publicado em mesma 

data; 

CONSIDERANDO, que foi rigorosamente observada a ordem de classificação constante no 

resultado final homologado; 

CONSIDERANDO, a habilitação referente à apresentação de documentos; realização de exames 

pré-admissionais, com emissão de laudo psicológico e médico satisfatório, que considerou o candidato A P T O,   

DECRETA: 

ARTIGO 1º - Fica NOMEADO, o candidato DIEGO ANDERSON DE OLIVEIRA CORREA, para 

ocupar em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS II, com os vencimentos previstos em Lei, que 

corresponde ao Nível A – Classe 1, pertencente ao quadro de pessoal do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná. 

ARTIGO 2º - O servidor ora nomeado tem o prazo de dez dias, contados do primeiro dia útil 

subsequente a publicação do presente ato de nomeação, para tomar posse junto ao Gabinete do Poder Executivo, 

sob pena de ser tornado sem efeito o ato de provimento em conformidade com o art. 31 do Estatuto dos Funcionários 

Públicos Civis de Rancho Alegre-PR. 

Parágrafo Único - O não comparecimento à Posse, caracterizará desistência do candidato e 

resultará na sua eliminação do Concurso Público. 

ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos oito dias do mês 
de março de 2.024. 
 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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DECRETO Nº 038/2024 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as Leis Municipais nº 127/2009, nº 170/2010, nº 199/2011 

e suas alterações e demais leis vigentes, 

CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público nº 001/2022 de 09 de agosto de 2022 e 

publicado em mesma data; 

CONSIDERANDO, o Edital de Classificação Final, de 09 de dezembro de 2022 e publicado em 

mesma data e o Edital de Homologação do Concurso Público de 16 de dezembro de 2022 e publicado em mesma 

data; CONSIDERANDO, que foi rigorosamente observada a ordem de classificação constante no resultado final 

homologado; 

CONSIDERANDO, a habilitação referente à apresentação de documentos; realização de exames 

pré-admissionais, com emissão de laudo psicológico e médico satisfatório, que considerou o candidato A P T O,   

DECRETA: 

ARTIGO 1º - Fica NOMEADO, o candidato BRUNO CESAR LEODORO, para ocupar em caráter 

efetivo, o cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, com os vencimentos previstos em Lei, que corresponde ao Nível 

A – Classe 1, pertencente ao quadro de pessoal do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná. 

ARTIGO 2º - O servidor ora nomeado tem o prazo de dez dias, contados do primeiro dia útil 

subsequente a publicação do presente ato de nomeação, para tomar posse junto ao Gabinete do Poder Executivo, 

sob pena de ser tornado sem efeito o ato de provimento em conformidade com o art. 31 do Estatuto dos Funcionários 

Públicos Civis de Rancho Alegre-PR. 

Parágrafo Único - O não comparecimento à Posse, caracterizará desistência do candidato e 

resultará na sua eliminação do Concurso Público. 

ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos oito dias do mês 
de março de 2.024. 
 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 036/2024 
 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

CONCEDER para o Sr. SIDNEY APARECIDO LEODORO, Licença para 

auxílio doença, com base em atestado médico e na COMUNICAÇÃO DE DECISÃO, realizada pela 

Perícia Médica do INSS, no período de 15/01/2024 a 13/04/2024. 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos oito dias do mês 

de março de 2.024. 

 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 37/2024 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
159/2023 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 05/03/2024, 

encerrando-se em 04/12/2024, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada  para fornecimento de  

“1 (um) Veículo Monovolume 7 lugares”, o Servidor indicado, Gessé Alves Nogueira, Chefe do Setor de Apoio 

Administrativo à Saúde e como suplente, o Sr. Alexandre Aparecido de Carvalho, Chefe de Serviços 

Ambulatoriais.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 003/2024  
Fiscal Titular: Gessé Alves Nogueira  
Gestor: Secretário Municipal de Saúde  
Contratada: CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA  
Valor total do Contrato: R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais)  
Vigência:05/03/2024 a 04/12/24 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2023  
 
Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 
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 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º - Ao Fiscal nomeado deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos oito dias do mês de 
março de 2024. 

 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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